
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, PROVIDÊNCIAS PARA 

DETERMINAR A CAPINA E A LIMPEZA, BEM 

COMO TAMBÉM O REPARO DE TRECHOS DE 

CALÇAMENTO EM VIA PÚBLICA (BURACOS), 

TUDO NA RUA DOS PALMARES, BAIRRO(S) DO 

JARDIM AMÉRICA, VILA PAULISTA E VILA 

BRASIL, CONFORME ESPECIFICA. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, envidar esforços e 

determinar a realização de limpeza (capina e retirada do capim/lixo orgânico 

oriundos de tal limpeza) e também o reparo em trechos de calçamento em via 

pública (buracos no leito carroçável), ao longo de toda a extensão da Rua dos 

Palmares, a qual corta os Bairro(s) do Jardim América, Vila Paulista e Vila Brasil.   

 

 JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores dos Bairros do Jardim América, Vila Paulista e Vila Brasil, solicitando 

a limpeza (capina e retirada do capim/lixo orgânico oriundos de tal limpeza) ao 

longo de toda a extensão Rua dos Palmares (notadamente e especialmente 

entre os números 212 e 294; conforme fotos em anexo), tendo em vista que, 

segundo os moradores daquela localidade, a mato está alto e necessitam da 

devida CAPINA e a MANUTENÇÃO de limpeza do referido trecho. 

Tal situação, segundo os moradores da localidade, além de depor contra 

a imagem do bairro pode resultar na proliferação de animais peçonhentos, 

colocando em risco a segurança dos moradores (sobretudo de suas crianças e 

pessoas idosas). 

Ademais, esses mesmos moradores ressaltam também a necessidade de 

realização de uma “operação tapa buracos” na referida rua (Rua dos Palmares, 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

especialmente entre os números 212 e 294) devido à grande incidência de 

vários buracos na mesma.   

Os buracos ou grandes imperfeições na via pública representa perigo 

iminente para os motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Eles afetam 

diretamente a qualidade de vida de todos que transitam pela via, uma vez que 

precisam desviar e ou reduzir drasticamente a velocidade. Além disso, os 

buracos podem causar danos aos veículos, resultar em acidentes de trânsito (até 

com risco de vida para os munícipes) e aumentar os custos de manutenção para 

os proprietários de automóveis.  

Neste sentido pedimos providências para a realização, O QUANTO 

ANTES POSSÍVEL, de limpeza (capina e retirada do capim/lixo orgânico 

oriundos de tal limpeza) e  da “operação tapa buracos” na referida Rua dos 

Palmares.  

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

                                          ____ ____________________________________________ 

                                   Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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*Fotos atuais da Ruas dos Palmares (entre os números 212 e 294) 

enviadas por munícipes:  
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